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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001609-41.1999.815.0331
ORIGEM: 4ª Vara da Comarca de Santa Rita
RELATOR: Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Estado da Paraíba
PROCURADORA: Adlany Alves Xavier 
APELADO: Carlos Augusto Rolim da Silva

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE EXTINÇÃO
DO FEITO REALIZADO PELO PRÓPRIO EXEQUENTE.  DÉBITO
SUPERIOR  AO  VALOR  QUE  AUTORIZA  A  DESISTÊNCIA  DA
AÇÃO.  EQUÍVOCO  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  OBEDIÊNCIA  AO
PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE PÚBLICO.
ANULAÇÃO DA SENTENÇA. PROVIMENTO.

- Constatado o erro material da Administração no seu pleito de
cessação  da  cobrança  judicial  e  a  extinção  da  demanda
executiva, é necessária a anulação da sentença, tendo como
base as disposições do art. 494, inciso I, do CPC/2015.

- Provimento do recurso apelatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade, dar
provimento ao recurso apelatório. 
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O  ESTADO  DA  PARAÍBA  apelou  da  sentença  (f.  125/125v)
proferida pelo Juízo de Direito da 4ª Vara da Comarca de Santa Rita, que,
nos autos da execução fiscal proposta em desfavor de CARLOS AUGUSTO
ROLIM DA SILVA,  acolhendo pedido do próprio exequente,  extinguiu o
feito executivo sem resolução de mérito, com base no art. 267, inciso VIII,
do CPC, c/c o Decreto Estadual n. 32.193/2011.

O  apelante  aduziu,  em  suma,  que  a  extinção  do  processo
ocorreu de forma indevida, em virtude de pleito equivocado da Fazenda
Pública. Isso porque o valor consolidado do débito ultrapassa 05 (cinco)
salários mínimos, limite estabelecido no decreto e que autoriza o pedido
de extinção da execução (f. 126/130).

Não foram apresentadas contrarrazões (f. 138).

Parecer da Procuradoria de Justiça sem opinar sobre o mérito
do recurso (f. 143/146).

É o relatório.

      VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
  Relator

Historiam  os  autos  que  o  Estado  da  Paraíba  ingressou  com
execução fiscal contra a empresa Carlos Augusto Rolim da Silva, cobrando-
lhe débito no valor  de  R$ 729,86  (setecentos e vinte e nove reais  e
oitenta e seis centavos). 

Por meio da petição de f. 122, o exequente requereu a extinção
do  feito  executivo  sem resolução  de  mérito,  como autoriza  o  Decreto
Estadual n. 32.193/2011, em virtude de o débito cobrado encontrar-se na
hipótese prevista nessa norma legal,  ou seja,  ser inferior  a  05 (cinco)
salários mínimos. 

Isso posto, como descrito acima, a sentença combatida acolheu
o pleito do recorrente,  extinguindo a execução com base na legislação
estadual, uma vez que considerou que seria aplicável ao caso dos autos.

Contudo a petição recursal trouxe à baila a ocorrência de um
equívoco  por  parte  da  Fazenda  Pública  estadual.  É  que  o  débito
consolidado do executado é de R$ 65.484,97 (sessenta e cinco
mil  quatrocentos  e  oitenta  e  quatro  reais  e  noventa  e  sete
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centavos), conforme o documento de f. 133, e, portanto, supera o
limite  de  05  (cinco)  salários  mínimos.  Sendo  assim,  a  presente
execução não estaria  abarcada pelo  disposto no art.  1º do Decreto n.
32.553/2011, que alterou o Decreto n. 32.193/2011), in verbis:

Art. 1º. Ficam os Procuradores Estaduais autorizados a não ajuizar
ações, bem como a requerer a extinção de execuções fiscais e a não
interpor  recursos  nas  decisões  extintivas,  quando  o  valor
atualizado e consolidado do crédito for inferior ou igual a 5
(cinco) salários mínimos.

Constatado o erro material  da Administração estadual no seu
pleito  de  cessação  da  cobrança  judicial,  bem como  em obediência  ao
Princípio  da  Indisponibilidade  do  Interesse  Público,  é  necessária  a
procedência do presente recurso, tendo como base as disposições do art.
494, inciso I, do CPC/2015.

Eis recente julgado desta Câmara Cível nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXTINÇÃO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.
INCONFORMISMO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA.
DÉBITO INFERIOR AO LIMITE DE ALÇADA. EQUÍVOCO NO PLEITO.
PRINCÍPIO  DA  INDISPONIBILIDADE  DO  INTERESSE  PÚBLICO.
SENTENÇA ANULADA. PROVIMENTO DO RECURSO. - Sabe-se que é
facultado à Fazenda Pública o não ajuizamento ou a cessação
da cobrança judicial, sem resolução do mérito, dos créditos
fazendários  abaixo  do  limite  de  alçada.  Contudo,
demonstrado pelo exequente, antes do trânsito em julgado
da  decisão  de  primeiro  grau,  que  houve  o  equívoco  no
requerimento  de  desistência,  a  execução  fiscal  deve
prosseguir, em obediência ao Princípio da Indisponibilidade
do Interesse Público.  - Apelo provido para anular a sentença de
primeiro grau e permitir o prosseguimento do feito executivo. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do  Processo  n.  00014861719988150351,
2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator:  Des.  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, j. em 09-05-2016).

Diante do exposto, sem maiores delongas, dou provimento à
apelação, para anular a sentença e, via de consequência, determinar o
regular prosseguimento do feito executório.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
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jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 06
de setembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator
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